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O Projeto de Extensão ICMS ECOLÓGICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS: 

Municípios que desconhecem (quarta fase) elaborou oito artigos, este resumo refere-se a um 

deles, o qual analisou a efetividade do mecanismo do ICMS Ecológico dos vinte e três 

Municípios da Mesorregião do Vale do Mucuri no Estado de Minas Gerais. O objetivo deste 

trabalho foi verificar a performance dessas cidades e os elementos que contribuíram para o 

cumprimento dos requisitos que ensejam o recebimento do benefício, bem como de apresentar 

propostas para aumentar o número de Municípios da Mesorregião que auferem recursos do 

programa e melhorar o valor recebido pelas cidades que já conhecem esse mecanismo 

financeiro.  

As atividades do projeto consistiram na escrita de um artigo científico sobre o tema e na 

atualização de um informativo eletrônico sobre o ICMS Ecológico na Mesorregião do Vale do 

Mucuri, documento esse que foi enviado por e-mail, juntamente com um questionário, aos 

gestores municipais da região analisada a fim de conscientizá-los acerca das vantagens da 

adesão ao benefício do ICMS Ecológico.  

Na escrita do artigo, utilizou-se como marco teórico o neoconstitucionalismo, além de 

se ter optado por proceder a uma análise baseada na metodologia crítico-dialética. Os resultados 

dessa pesquisa indicaram que a maioria dos Municípios desconhece a legislação desse 

benefício, uma vez que, embora, em tese, atendam aos subcritérios fixados legalmente, não 

recebem a verba a que fazem jus. A conclusão é de que esses Municípios estão ignorando um 

possível incremento em sua receita, o que poderia ser utilizado para a proteção e a preservação 

do meio ambiente, auxiliando no cumprimento dos objetivos de desenvolvimento sustentável 

da ONU (Organização das Nações Unidas) e melhorando a qualidade de vida da população da 

região. É evidente a necessidade de aprimoramento do ICMS Ecológico no Estado de Minas 

Gerais, motivo pelo qual foram apresentadas as seguintes propostas:  ampliação da divulgação 

do incentivo, vinculação da receita de ICMS Ecológico, oferecimento de treinamentos pelo 

governo estadual aos gestores municipais acerca da melhor forma de se aproveitar os recursos 

advindos do mecanismo do ICMS Ecológico, expansão do subcritério mata seca para proteger 

outros biomas em risco, como a Mata Atlântica, e a redução da burocracia para o pagamento 

do ICMS Ecológico.  
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Até o momento, nenhum município da Mesorregião do Vale do Mucuri respondeu ao 

nosso contato, fato que evidencia o desconhecimento da legislação e dos requisitos para o 

recebimento dos recursos referentes a esse benefício fiscal.   
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